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DECISÃO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  ajuíza  a  presente  ação  c iv i l
públ ica  em  face  da  FUNDAÇÃO  CULTURAL  PALMARES e  de  ELIAS  DE  SOUZA
OLIVEIRA  com  o  objet ivo  de  “salvaguardar  os  dire i tos  da  comunidade  remanescente de
qui lombo  de  Preto  Forro,  cuja  sobrevivência  étnica  e  cul tura l ,  como  se  verá,  encontra-se
ser iamente ameaçada em razão das odiosas condutas  prat icadas por  El ias de Souza Ol ivei ra
(1º  Réu) ,  que  dest i tuído  de  qualquer  t í tulo  dominial  ou  possessór io ,  age  como  verdadeiro
propr ietár io  das  terras  qui lombolas,  submetendo  seus  hab itantes  a  mais  var iada  sorte  de
i legal idades.  Outrossim,  a   Fundação  Cultural  Palmares,  ora  demandada,  que  tem  o
inar redável  dever  inst i tucional   de  reconhecer  e  emi t i r  o  t í tulo  def in i t ivo  de  propr iedade
referente  às  terras  ocupadas  por  comunidades  remanescentes  de  qui lombos,  nos  termos  do
Decreto  nº   3.912/2001,   não  vem  agindo  com  a  necessár ia  rapidez  que  a  espécie  requer ,
agravando,  ainda  mais,  a  lamentável ,  mas  desgraçadamente  real ,  si tuação  vivenc iada  pelas
famí l ias de Preto  Forro”  

O  i .  membro  do  MPF  que  subscreve  a  in ic ia l  ass im  expõe  os  fatos
que dão azo à proposi tura  da ação c ivi l  públ ica:

“  De  iníc io,  impõe  consignar,  po is  tal  fato  é  absolutamente
estranho ao senso comum,   que o perf i l  escravagista da Região  dos Lagos,
fruto  de  um  longo  e  inacabado  evolver  histór ico,  dei ta  suas  raízes  mais
profundas  na  segunda  metade  do  século  XVII I ,  quando a  então  chamada
Fazenda  Campos  Novos  –  sesmaria  receb ida  pelos  padres  da  Companhia
de  Jesus  - ,  passa,  compulsor iamente,  ao  domínio  do  governo  por tuguês,
que  lá  não  poupou  esforços  em  empregar  far ta  mão  de obra  escrava
or iunda  da  Áfr ica.  Nem  mesmo  a  ext inção  do  tráf ico  legal  de  escravos
debelou  a  imigração  de  negros  afr icanos  para  a  região.  Ao  contrár io ,  ta l
fa to  impuls ionou  o  pro l i feramento  de  portos  c landest inos  dest inados  ao
desembarque  de  escravos,  como  os  local izados  nas  praias  de  José
Gonçalves  e Rasa.

A  área  pertencente  à  vetusta  Fazenda  Campos  Novos,
abrange  o  que,  hodiernamente,   corresponde  ao  segundo  dist r i to  de  Cabo
Fr io,  isto  é,  toda  sua  zona  rural ,  compreendendo  os seguintes  ba ir ros:
Gargoá,  I lha da Boa Vista,  Araçá,  Botafogo (Tr imumu e Rest inga),  Agr isa
e  Angel im  (ba irro  onde  se  loca l izam  os  24  a lqueires de  terras
per tencentes  às famíl ias de Preto  Forro) .

Fo i  nesse  contexto ,  portanto ,  que  em  1999  a  Fundação
Cultural  Palmares,  órgão vinculado  ao Ministér io  da Cultura,  reconheceu,
na  forma  do  art igo  68  da  ADCT,  a  existênc ia  de  duas comunidades
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remanescentes  de  qui lombos,  local izadas  nas  Fazendas  Caveira  (São
Pedro  da  Aldeia)  e  Rasa  (Armação  de  Búzios) ,  cujos  laudos
antropológicos estão acostados às f ls .  98/158.  
 

No  âmbito  do  Ministér io  Públ ico  Federa l ,  por  sua  vez,
fo i  instaurado  o   procedimento  administrat ivo  nº  1.30.012.000774/2002-
87,  que  ora  subsid ia  a  presente  ação  co let iva,  para que  a  Fundação
Cultural  Palmares  inic iasse  o  processo  administrat ivo  de  ident i f icação  da
comunidade  remanescente  de  qui lombo  de  Preto  Forro, bem  como
adotasse  as  medidas  necessár ias  ao  reconhecimento,  del imitação,
demarcação,  t i tulação  e  registro  das  ter ras  por  e la ocupadas,  tudo  em
conformidade  com  o  que  dispõe  o  art igo  68  da  ADCT  em  l iame  com  o
Decreto nº  3912/2001 ( f l .50).

A  existência  da  refer ida  comunidade  chegou  ao
conhecimento  do  MPF  por  intermédio  do  relatór io  parc ial  de
caracter ização  da  comunidade  negra  das  ter ras  de  Preto  Forro  ( f ls.
02/46) ,  elaborado  pela  KOINONIA  -  Presença  Ecumênica  e  Serviço  –,
organização  não-governamenta l  sem  fins  lucrat ivos,  que  dentre  outras
re levantes  at ividades  sociais,  a tua  junto  às  comunidades  negras  rurais,
notadamente  às famí l ias  remanescentes de qui lombos ( f ls.66/91).  

Dita  inst i tuição,  vale  registrar ,  tem  atuado  diretamente
junto  à  própr ia  Fundação  Palmares,  fornecendo- lhe  subsídios  técnicos
necessár ios  ao  formal  reconhecimento  da  comunidade  remanescente  de
qui lombo da Marambaia,  que em si tuação  de idênt icos contornos jur íd icos
à  deduzida  nesta  sede  processual,  teve,  por  inicat iva  do  Ministér io
Públ ico Federa l ,  reconhecido  o  di rei to de permanecer  em suas terras até o
julgamento  def ini t ivo  da  l ide,  como  torna  certo  a  dec isão  l iminar  de  f l .
92/95.

De  fato ,  consoante  o  teor   do  ofíc io  de  f l .96/97,  “A
Fundação  Cul tural  Pa lmares  f i rmou  convênio  com  o  Inst i tuto  Brasi le ira
de  Ação  Popular  –  IbrAP,  por  meio  do  qual   contratou  a  ent idade
KOINONIA  Presença  Ecumênica  e  Serviços,  para  elaborar  o  re latór io
técnico, com v istas ao reconhecimento da comunidade aludida”.  

Assim  é  que  de  acordo  com  os  dados   do  c i tado
re latór io,  “Na  área  rural  de  Cabo  Fr io,  em  um  bairro  chamado  Angel im,
f icam  local izadas  as  terras  dos  Pretos  Forro.  Seus  moradores
(distr ibuídos  por  10  casas  eles  somam  aproximadamente  60  pessoas)  são
descendentes  de  ant igos  escravos  que  t rabalhavam  em duas  fazendas
viz inhas  e,  que,  por  sua  vez,  fo ram  anteced idas  pela  grande  fazenda
Campos  Novos( . . . ) .  Os  Pretos  Forro  são  os  descendentes  da  famí l ia
Santos  que  permanecem  sobre  o  mesmo  ter r i tór io  a  pelo  menos  quatro
gerações.  Or iginalmente  Ludgér io  dos  Santos,  f i lhas e  genros,  e  a  par t i r
da  década  de  30,  seu  sobr inho  Joaquim  Santos  e  f i lhos  (cf.  anexo  1),  dos
quais  os atuais moradores são descendentes.
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Todas  as  famí l ias  possuem  suas  roças  indiv idualmente,
que  se  local izam  bem  próximas  às  suas  casas.  Plantam  abóbora,  l imão,
banana,  maracujá mas pr incipalmente aip im,  batata e laranja(. .. ) .

Com  o  aluguel  de  par te  da  terra  para  o  fazendeiro  El ias
Ol ive ira ,  as  invasões  dos  bois  às  suas  p lantações  começavam  a  se  tornar
cada  vez  mais  f reqüentes,  mas  os  constantes  acordos permit i ram
prolongar  a  convivência  re lat ivamente  pacíf ica  com o gado.

Essa  s i tuação  se  modif ica  no  iníc io  da  década  de  80,
quando  o  fazendeiro  apresenta-se  como  novo  propr ietár io  das  terras.
A  nova  ordem  estabelec ida  pelo  suposto  propr ietár io era  de  que  tudo
que  est ivesse  do  lado  de  fora  das  cercas  que  del imitavam  os  quinta is
das  casas,  passava  a  ser  considerado  de  sua  propr iedade,  estando
proib ida  qua lquer  nova  const rução  na  área.  Assim,  além  das  cercas
repart indo  as  posses  da  famíl ias  nucleares,  uma  série  de  out ras
transformações  fo i  imposta  à  organização  sócio-espacial  do  grupo.  A
proib ição  de  novas  casas  forçou  alguns  parentes  do  Velho  Ludgério  a
procurar  moradias  fora  da  ter ra  que  lhes  pertencem, pagando  a luguel
( . . .) .  Além  disso,  a  destruição  representada  pela  expansão  do  pasto
at inge  também  o  t recho  de  Mata  At lânt ica  que  havia  sido  preservado
pelos  moradores  nos  l imi tes  de  suas  terras.  Nos  úl timos  dez  anos,
prat icamente  toda  a  área  fo i  dest ruída  pelo  gr i le iro,  ext inguindo  com
isso,  mais  uma  fonte  de  renda  da  comunidade  (cf .  ant iga  mancha  de
mar  no anexo  2).  As  famí l ias  de  Preto  Forro  se ut i lizavam da madeira
da  mata  para  produção  de  carvão  em  pequena  esca la  (cf .  loca l ização
dos  fornos  de  carvão  no  anexo  2),  para  a  ret i rada  de  f rutas  e  de  mel .
Assim,  a  destruição  da  mata  por  t ra tores,  das  plantações  pelos  bois,  e
proib ição  de  voltarem  a  cr iar  seus  própr ios  cavalos e  bois,  tem
ameaçado a sobrev ivência  daquelas  famí l ias”  (sem gr i fo  na fonte).    

De  fato,  a  s i tuação  vivenciada  pelas  famí l ias  de  Preto
Forro  at inge  culminâncias  dramát icas:  suas  plantações,  outrora
dest inadas  à  cul tura  de  subsistência,  já  foram  quase  todas  d isseminadas
pela  f reqüente  invasão  do  gado  de  propr iedade  de  Elias  de  Souza  (vide
fo tos acostadas às f ls.  56/57,  extra ídas  pelo  próprio  signatár io  quando em
visi ta  à  comunidade  em  08  de  fevereiro  do  corrente  ano);  a  mata  nat iva,
de onde a comunidade ext raía,  sem causar  impactos  ambienta is,  a  madeira
dest inada  para  a l imentar  os  fornos  de  carvão,  únicos  existentes  na
comunidade  (v ide  foto  de  f l .  65)  fo i  prat icamente  toda  destruída  para  a
ampliação  do pasto  (vide  o  croqui  terr i tor ia l  de f l.46  e  as  fo tos  acostadas
às f ls .59/62).    

Tais  execráveis  condutas  são  comet idas  e  just i f icadas
pelo  Réu  sob  o  pál io  de  uma  mal fadada  cessão  de  posse  ( f l .159/161)
insucetível  de  produzi r  e fe i tos  no  mundo  jur íd ico,  porquanto  outorgada
por  quem  não  det inha  poderes  para  tanto.  É  que  por  se  tratar  de  terras
ocupadas  desde  os  tempos  imemor ias  pelas  diversas  gerações  de  Pretos
Forro,  não  poder ia  Albert ino  dos  Santos  (cedente) ,  apenas  mais  um
membro da comunidade,  ceder  ao Réu a posse das terras qui lombolas.

Vara Federal de São Pedro da Aldeia – RJ
Ação Civil Pública n° 2003.5108000313-7 

Autor: Ministério Público Federal
Réus: Fundação Cultural Palmares e Elias de Souza Oliveira

3



De  r igor,  as  terras  de  Preto  Forro,  cognominadas  na
aludida  cessão  de  posse  de  “Sít io  Dois  I rmãos”,   são  adéspotas,  quiçá
devolutas,  vez  que  inexistem  registros  car torár ios  a  e las  referentes  ( f ls .
163/164).

Diante  da cr í t ica  s i tuação  fát ica  até aqui  narrada, tem-se
que  o  Réu,  ao  arrepio  da  ordem  jur íd ica,  já  que,  como  vis to,  não  d ispõe
de  nenhum  t í tu lo  dominia l  ou  possessór io  que  o  legit ime,  vem,  de  forma
crescente  e  avassaladora,  impondo  odiosas restr ições ao  modo  trad ic ional
de  vida  da  comunidade  de  Preto  Forro,  comprometendo,  por  v ia  de
conseqüencia,  sua próp ia sobrevivência étnica e cultural .
 

Enquanto  isso,  a  Fundação  Cultura l  Palmares,  que  nos
termos  do  art .  1º  do  Decreto  nº  3.912/2001,  tem  a  competênc ia  de
“ in ic iar ,  dar  seguimento  e  conclu i r  o  processo  admin istrat ivo  de
ident i f icação  dos  remanescentes  das  comunidades  dos qui lombos,  bem
como  do  reconhecimento,  del imi tação,  demarcação,  t itu lação  e  registro
imobi l iár io  das  terras  por  eles  ocupadas”,  in forma,  p lac idamente,  que
colocará  a   refer ida  área  “dentre  aquelas  que  comporão  a  programação
operat iva  desta  Diretor ia,  no  tocante  a  Ti tulação  das  Comunidades
Remanescentes  de Qui lombos”,  como consta do of íc io de f l .55.  

Na  verdade,  o  que  se  pretende  nesta  sede  processual é
uma  simples  medida  acaute latór ia  d i tada  pelo  bom  senso.  De  um  lado,
deseja-se   proib i r  a  cont inuidade  das  inúmeras  i legal idades  prat icadas
pelo  Réu  El ias  de  Souza  em  detr imento  da  comunidade negra  de  Preto
Forro,  até  que  a  Fundação  Cultural  Palmares  conclua se  tal  grupamento
humano  merece  ou  não  a  proteção  const i tuc ional  defer ida  aos
remanescentes  de  qui lombos  at ravés  do  ar t .  68  do  ADCT,  de  acordo  com
os  cr i tér io  legais,  h is tór icos  e  antropológicos  pert inentes,  cujos
subsídios,  à  v is ta  do  teor  do  o fíc io  de  f ls .  96/87, e  a  exemplo  do  que
ocorreu  com  a  comunidade  negra  da  Marambaia,  devem  ser  buscados
junto à própr ia  KOINONIA ,  cujo re latór io lastreia  a presente  demanda .

Por  outro,  objet iva-se  também  obr igar  a  Fundação  a
ul t imar ,  num  prazo  razoável,  o  processo  administ rativo  tendente  à
eventual  ident i f icação da comunidade como remanescente  de qui lombo,  e,
se  for  o  caso,  proceder  à  demarcação  e  t i tu lação  da área  sobre  a  qual
recairá seu di re i to de propr iedade.”  

Com  base  nesses  fatos,  o  d.  representante  do  MPF  então  discorre
sobre  a  adequação  do  r i to  processual  e lei to  aos  f ins  col imados  por  esta  ação  e
sobre  a  sua  legi t imação  para  promovê- la,  ressal tando  a inda  que  o  d irei to  dos
qui lombolas  que  visa  resguardar  fundamenta-se  no  art .  216,  inc.  I I I  e  §  5° da
Const i tu ição  Federal  e  no  art .  68  do  ADCT  respect ivo  e  que  há  per iculum  in  mora
pelas  ameaças  re latadas  ao  modo  de  v ida  e  à  própr ia  exis tência  daquela
comunidade,  por tanto  pedindo  o  defer imento  de  l im inar  “para  que  o  Réu  El ias  Souza
de  Ol ive ira  seja,  a té  o  julgamento  do  méri to  da  demanda,  condenado  a:  a) obr igação  de
fazer  consistente  na  imediata  ret i rada  do  gado  que  lhe  pertence  das  terras  de  Preto  Forro,
cujas  dimensões  são  aquelas  de l imitadas  na   cessão  de  posse  de  f l .  159  e  na  declaração  de
f l .164,  ou  seja,  uma  área  de  1.067.200,  m2,  registrada  no  INCRA  sob  o  nº
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522.023.277.428;  b)  obr igação  de  fazer  consistente  na  adoção  das  medidas  necessár ias  a
impedir  que  os  gados  de  sua  propr iedade  invadam  as  terras  de  Preto  Forro,  ta l  como
del imi tadas  no  i tem  anter ior ;  c) obr igação  de  não  fazer  consistente  em  abster-se  de
impedir  qualquer  t ipo  de  construção  na  comunidade  dos Pretos  Forro;  d)  obr igação  de  não
fazer  consistente  em abster-se  de  destrui r ,  supr imir ,  total  ou  parcia lmente,  as  f lorestas  ou
demais  formas  de  vegetação  existentes  na  refer ida  comunidade;  e) obr igação  de  não  fazer
consistente  em  abster -se  de  cortar  árvores  existentes  na  comunidade;  f )  obr igação  de  não
fazer  consistente  em  se  abster  de  impedir  a  cole ta  dos  f rutos  pendentes  das  árvores
si tuadas  nas  terras  de  Preto  Forro ;  g) obr igação  de  não  fazer  consistente  em se  abster  de,
pessoalmente  ou  por  intermédio  de  terceiros,  de  adotar  qualquer  conduta  capaz  de  impedir
ou  estorvar  os  moradores  da  comunidade  em questão,  de  modo  que   mantenham  seu  est i lo
t radic ional  de  vida,  p lantando  roças  nas  áreas  que  ocupam,  bem como   fazendo  eventuais
obras,  reparos  e reformas nas suas residências;  e,  h)  obr igação de não fazer  consistente  em
se  abster  de  destruir  ou  danif icar  quaisquer  construções  habitadas  pelos   moradores  da
comunidade”  ( f ls .  02/22) .

A  pet ição  inic ial  vem  instruída  com documentação  que  inclu i  cópias
do  procedimento  adminis trat ivo  do  MPF  n° 1.30.012.0 00774/2002-87;  de  “Relatór io
Parcia l  de  Caracter ização  da  Comunidade  Negra  das  terras  de  Preto  Forro  –  Relatór io
prel iminar  sobre  si tuação  sócio-econômica,  histór ia e  si tuação  legal” ,  com  gráf ico
genealógico  e  croqui  da  área;  de  relatór ios  re lat ivos  a  outras  comunidades
remanescentes de qui lombos já ident i f icadas na região;  de missivas t rocadas com a
Ré –  FUNDAÇÃO PALMARES;  e  de  cert idões  da  escr i tura  em que se funda  a  posse
do  Réu  –  ELIAS  e  do  RGI  atestando  a  inexis tência  de  regis tros  da  área  ou  daquela
escr i tura  de  cessão  de  posse;  além  de  reclamações,  inc lus ive  na  políc ia,  e  de
depoimentos  feitos  por  integrantes  da  comunidade  do  Preto  Forro  em  vir tude  de
s ituação  l i t ig iosa  surg ida  com  o  Réu  –  ELIAS;  e  de  fotograf ias  da  área  e  da
comunidade ( f ls .  23/187).

Relatados,  decido.

A Just iça  Federal  é  competente  para  apreciar  a  l ide  posta,  em face
da  natureza  jur ídica  da  Fundação  –  Ré  e  do  in teresse  federal,  por  se  tratar  de
patr imônio  cultural  bras i le iro,  de  que  se  reveste  a  pretensão  de  preservação  de
possíveis  área  e  comunidade  remanescentes  de  ant igo  qui lombo,  na  forma  do  ar t .
216,  § 5°,  da Const i tu ição Federal.

O  Ministér io  Públ ico  Federal  é  parte  legí t ima  para  f igurar  como
autor  desta  ação  c ivi l  públ ica,  se ja  por  sua  at r ibuição  de  promover  a  defesa  de
dire itos  colet ivos  --  notadamente  quando,  como  in  casu ,  t rata-se  de  grupo  de
pessoas  h ipossuf ic ientes  e  jur id icamente  desassis t idas,  mormente  em  vir tude  da
ainda  inoperânc ia  da  Defensor ia  Públ ica  na  esfera  federal  –  seja  por  seu  dever  de
mi l i tar  pela  preservação  dos  patr imônios  his tór ico,  cu ltura l  e  ambienta l  brasi lei ros ,
conforme  as  funções  inst i tuc ionais  do  Parquet  e lencadas  no  ar t .  129,  inc .  I I I ,  da
Const i tu ição  Federal  e  leg i t imação  prevista  no  art .  5° da  Lei  n° 7.347/85  -  Lei  da
Ação Civi l  Públ ica.  

Outrossim,  tendo  em  vista  os  seus  objet ivos  dec larados,  a  ação
c ivi l  públ ica  é  meio processual  adequado  para  l i t íg io  que verse  sobre  bens  de valor
ambienta l  e  histór ico  e  in teresses  colet ivos,  na  forma  do  art .  1°,  incs .  I ,  IV  e  V  da
Lei  n° 7.347/85,  com a redação que lhe deu a Lei  n°  10.257/01.
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Assim  assentados  os  pressupostos  da  ação  e  os  requis i tos  de
val idade do processo,  permito-me passar  ao exame do méri to  da  postu lação l im inar
que,  observo,  d ir ige-se  tão  somente  contra  os  atos  do  Réu  –  ELIAS,  que,  alegando
posse sobre a área em que vive  a comunidade dos Pretos  Forro,  estar ia  a turba- lhe
o modo de v ida  e a ameaçar- lhe a própr ia ex istênc ia.

Ponderando  o  conf l i to  aparente  de  bens,  temos,  por  um  lado,  os
interesses  da  comunidade  dos  Pretos  Forro ,  que  conta  com  minuc ioso  relatór io ,
ainda  que  parc ia l,  e laborado  por  organização  c iv i l  não  governamental
especia l izada,  ind icat ivo  de  que  seus  componentes  ( terr i tór io,  pessoas  e  hábi tos)
são remanescentes de  ant igo qui lombo.  

Com  efei to,  nesse  sent ido  af irma  aquele  relatór io  que  "apesar  da
indefin ição  sobre  o  período  histór ico  de  const i tu ição  daquelas  terras  (antes  ou  depois  da
abol ição)  todas  as  versões  apontam  para  uma  ocupação  da  terra  de  caráter  co le t ivo ,  fe i ta
por  um  grupo  de  ex-escravos  e  que  passou  a  administra- la  como  uma  terra  de  usufruto
indisponíve l  para  a  div isão  e  a  venda.  De  fa to ,  os  24  a lquei res  atualmente  ocupados  por
aquelas  dez  famíl ias  são  ut i l izados  co let ivamente,  ainda  que  a  ação  do  gr i le i ro  tenha
obr igado,  ao  longo  dos  úl t imos  anos,  que  os  moradores  cercassem  t rechos  de  posse
fami l iar  em torno das casas,  para proteger  sua  roça e  sua  pequena  criação  de  gado.  Apesar
d isso,  a  regra  conhecida  e  defendida  por  todos  diz  que  aquelas  terras  nunca  poder iam  ser
part i lhadas  ou  vendidas  por  se  tra tarem  de  "ter ras  de  herdei ros" ,  como  dizem.  São  os
descendentes  da  Famí l ia  Santos  que  permanecem  sobre o  mesmo  ter r i tór io  há  pelo  menos
quatro gerações ( . . . )"  (cf .  f ls.  44/45  dos autos) .

Inobstante  sua  incompletude,  aquele relatór io  e laborado pela ONG
KOINANIA é for te indicat ivo  da caracter ização da comunidade dos Pretos  Forro
como remanescente  de qui lombo  .  Isso porque,  conforme consta em seu in tró i to  ( f ls.
28/29),  para  que  est ivesse  completo  e  hábi l  a  inst rui r  o  processo  adminis trat ivo
pelo  qual  a  Ré  –  FUNDAÇÃO PALMARES  af inal  reconhece  o  di re i to  dos
remanescentes  de  qui lombos  às  terras  em  que  habi tam,  nos  termos  do  art .  68  do
ADCT/88,  além  dos  "survey  his tór ico" ,  da  "pesquisa  documenta l"  e  do  " levantamento
sócio-econômico"  que  já  oferece,  fal tar ia  apenas  aquele  re latór io  apresentar  a
"pesquisa  etno-ambienta l" ,  a  qual,  todavia,  dest ina-se  mais  ao  " levantamento  de
dados  que  podem  ser  ut i l izados  em futuros  planejamentos  de  manejo".   Quer  d izer ,
na  real idade,  é  muito  mais  por  meio  daqueles  três  pr imeiros  aspectos  do  relatór io
que  se  fazem  as  ident i f icações  soc ia l,  his tór ica  e  econômica  da  comunidade  para
efeito  de  caracter izá- la  como  remanescentes  de  qui lombos,  dest inando-se  a
pesquisa  etno-ambienta l  a  um  conhec imento  atual  de  sua  forma  de  vida  e
propostas para sua melhor ia.

Ademais ,  ta l  re latór io  reveste-se  de  credib i l idade  porque  elaborado
por  ent idade  reconhecidamente  especial izada  na  área,  tanto  que  contratada  pela
própr ia Ré – FUNDAÇÃO PALMARES para a real ização de pesquisas etnográf icas e
documentais  e a  e laboração  de relatór ios  técnicos  dessa mesma espécie  em outros
casos  que  também  visam  ao  reconhecimento  de  comunidades  remanescentes  de
qui lombos.  Nesse  sent ido,  va le  ainda  ressal tar  como,  na  forma  do  Decreto  n°
3.912/2001,  compete  exatamente  à  Fundação  –  Ré  as  providênc ias  administrat ivas
necessár ias  à implantação do preceito  do ar t .  68 do ADCT da Const i tu ição de 1988.
Vale recordar  o menc ionado disposi t ivo,  in  verb is :
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"Art .  68.  Aos  remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos  que
este jam  ocupando  suas  terras  é  reconhecida  a  propr iedade
defini t iva,  devendo o Estado emit i r - lhes  os t í tu los respect ivos. "

Ao  ver  deste  Juízo,  a  norma  const i tuc ional  t ransitór ia  acima
transcr i ta  é  norma  de  ef icácia  p lena ,  e is  que  independe  de  complementação
legis lat iva  inf raconst i tuc ional  para sua imediata  operat iv idade.  

Com  efeito,  a  c lareza  e  taxat iv idade  do  d isposi t ivo  const i tuc ional
em comento deixam inequívoco como, ele  própr io,  no momento em que se promulga
aquela  Const i tu ição,  independentemente  de  qualquer  ato  legis lat ivo   poster ior ,
reconhece  aos  remanescentes  das  comunidades  dos  qui lombos  a  propr iedade  das
terras  que  ocupam,  cabendo  ao  Estado,  tão  somente,  as  demais  providências
administ rat ivas   necessár ias  à emissão dos t í tulos  respect ivos.

Assim,  em  outubro  de  1988,  as  comunidades  remanesce ntes  de
qui lombos  adquir i ram  o  di rei to  à  propr iedade  das  te rras  que  his tor icamente
ocupavam .  

É  bem  verdade  que,  para  dar  cumprimento  ao  seu  mister
const i tuc ional  de  emit ir  os  t í tulos  de  propr iedade  às  comunidades  qui lombolas,  a
União  Federal  houve  por  bem  cr iar  a  Fundação  –  Ré   para  implantar  as
providênc ias  necessár ias.  Mas  providênc ias  estas,  repi ta-se,  de  cunho  meramente
administ rat ivo,  de ta l  forma que,  se o Poder  Públ ico  f icasse omisso no cumpr imento
deste  dever,  poder iam  os  interessados  vê- lo  sat is feito  até  pela  v ia  judic ia l  do
mandado  de  injunção,  posto  que,  repi ta-se,  as  providências  são  meramente
administ rat ivas e não pre judicam a ef icác ia  do art .  68 do ADCT/88.

Será  ainda  importante  sal ientar  como  essa  propriedade  à  terra
que  ocupam,  que  desde  1988  se  concedeu  aos  remanesc entes  de  qui lombos,  é
outorgada  pela  Const i tu ição  de forma  colet iva   ,  is to  é,  para  a  comunidade,  não a
cada  um  de  seus  indivíduos,  nem  mesmo a  cada  uma das  famíl ias,  mas  apenas  ao
conjunto que consubstancia  a sociedade qui lombola.  

Óbvia,  mas impor tante,  conseqüência  disso  é  que  não  pode  apenas
um  dos  indivíduos  al ienar,  nem  mesmo  gravar  ou  onerar  a  propr iedade  comum  por
ato uni la teral  seu,  sob pena de nul idade de ta l  ato.  

Tal  i lação  será  impor tante  para  substanciar  o  exame  que  então
agora  se  deve  fazer,  por  outro  lado ,  sobre  os  interesses  do  Réu  –  ELIAS
tocantes à posse da área.

Segundo  diz  o  MPF,  as  pretensões  do  Réu  –  ELIAS  fundamentar-
se- iam,  pr imeiro,  em  arrendamentos  contratados  com  componentes  da  comunidade
dos Pretos  Forro e,  depois ,  documentalmente,  na  escr i tura  de  cessão de posse,  por
cópia  às  f ls .  182/184,  ce lebrada  em  02.09.1991,  pela  qual  um  dos  ant igos
integrantes  da  comunidade  transfere  ao  Réu  a  posse  do  imóvel  que  descreve,
denominado "Sí t io  Dois  Irmãos".
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Todavia,  nem  aquela  escr i tura,  tampouco  o  chamado  "Sí t io  Dois
I rmãos"  têm  qualquer  registro  nos  Cartór ios  do  RGI  responsáveis  por  aquela  área,
conforme demonstram as cert idões acostadas à inic ia l  ( f ls .  186/187) .  

E,  mesmo  que  aquela  escr i tura  de  cessão  de  posse  t ivesse
registros,  tendo  em  vista  a  data  em  que  lavrada  (1991) ,  t ra tando-se  da  área
histor icamente  ocupada  pela  comunidade  dos  Pretos  Forro,  que  tem  forte
possib i l idade  de  v ir  a  ser  reconhecida  como  composta  de  remanescentes  de
qui lombo,  e  que,  por  isso,  já  t inha  a  sua  propr iedade  const i tuc ionalmente
reconhecida  à  comunidade  desde  1988,  não  poder ia  ter  s ido  al ienada,  nem  ter  sua
posse cedida,  por ato de vontade de apenas um dos membros daquela comunidade.

Além  de  essas  s ituações  elevarem  severas  dúvidas  acerca  da
legit im idade  da  posse  do  Réu  –  ELIAS  sobre  a  área  sub  judice ,  e  conquanto
efet ivamente  sejam  relevantes  as  razões  de  preservação  da  soc iedade  qui lombola
ressaltadas  pelo  Autor  –  MPF,  há  a inda  outro  aspecto  que  a  este  M.  Juízo  se
af igura de ext rema importânc ia.

De  fato,  vêem-se  ainda  nos  autos  elementos  indic iár ios  de  que  a
posse  exercida  pelo  Réu  sobre  o  imóvel,  notadamente  desde  a  obtenção  daquela
escr i tura  em  1991,  vem  se  dando  de  forma  aparentemente  desrespei tosa  aos
precei tos  ambientais ,  d i ferentemente  da  ut i l ização que as pessoas da comunidade
dos Pretos  Forro dão à ter ra.  

Com  efei to,  aquele  mesmo  Relatór io  elaborado  pela  ONG
KOINONIA  assevera  que  "a  destruição  representada  pela  expansão  do  pasto  atinge
também o trecho  de  Mata  At lânt ica  que  havia  sido  preservado  pelos  moradores  nos l imi tes
de  suas  terras.  Nos  úl t imos  dez  anos,  prat icamente  toda  a  área  fo i  destruída  pelo  gr i le iro ,
ext inguindo  com isso  mais  uma  das  fontes  de  renda  da  comunidade  (cf.  ant iga  mancha  de
mata  no  anexo  1).  As  famí l ias  de  Preto  Forro  se  ut il izavam  da  madeira  da  mata  para  a
produção  de  carvão  em pequena  escala  (cf.  local ização  dos  fornos  de  carvão  no  anexo  1) ,
para  a  re t i rada  de  frutas  e  mel.  Assim,  a  destru ição  da  mata  por  tra tores,  das  plantações
pelos  bois,  e  a  proib ição de  vol tarem a  cr iar  seus própr ios  cavalos  e  bois,  tem ameaçado  a
sobrevivência  daquelas  famí l ias"  ( f ls .  57/58  dos autos).    

No  mesmo  sent ido,  ressalta  o  MPF  na  inic ia l  que  “a  s i tuação
vivenc iada  pelas  famíl ias  de  Preto  Forro  at inge  culminâncias  dramáticas:  s uas  plantações,
outrora   dest inadas  à  cul tura  de  subsistênc ia,  já  foram  quase  todas  disseminadas  pela
freqüente  invasão  do  gado  de propr iedade  de  El ias  de  Souza (vide  fotos  acostadas  às  f ls .
56/57, ext ra ídas  pelo  própr io signatár io quando em visi ta  à  comunidade em 08 de feverei ro
do  corrente  ano);  a  mata  nat iva,  de  onde  a  comunidade  extraía,  sem  causar  impactos
ambienta is,  a  madeira  dest inada  para  al imentar  os  fornos  de  carvão,  únicos  existentes  na
comunidade (vide fo to  de f l .  65) fo i  prat icamente  toda destruída  para a ampl iação  do pasto
(vide  o  croqui  ter r i tor ia l  de  f l .46  e  as  fo tos  acostadas  às  f ls .59/62)”  (cf .  f ls .  07/08  dos
autos) .

E,  realmente,  o  croqui  da  área  vindo  com  o  refer ido  Relatór io,  à  f l .
69  dos  autos,  apresenta  extensa  área  de  mata  devastada  desde  1991,  com
supressão  de  mata  at lânt ica  e ,  inc lus ive,  árvores  centenárias ,  do  que  é
eloqüente,  e tr is te,  exemplo as fotograf ias  acostadas  pelo  MPF à f l .  81.
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Temos,  pois ,  por  um  lado ,  os  interesses  his tór icos  e  soc iais,
tocantes  ao  patr imônio  cul tura l  bras i le i ro,  e ambientais  para  a  preservação  de  área
de  comunidade  possivelmente  remanescente  de  qui lombo,  que,  se  ass im  for ,  será
bem  tombado  e  com  propr iedade  assegurada  à  sociedade  qui lombola,  nos  termos
dos arts.  216,  § 5° da  Const i tu ição de 1988 e do  ar t .  68 do seu ADCT;  e ,  por  outro
lado ,  os  interesses,  possivelmente  meramente  econômicos,  do  pretenso  posseiro
da  área,  posse  esta,  como  vis to,  também  passível  de  dúvidas  quanto  a  sua
legit im idade.  

Nesse  contexto,  a  este  M.  Juízo  não  f ica  dúvida  sobre  quais
interesses  e  di rei tos,  neste  momento,  aparentam  ser  de  maior  relevo  e  merecer
maior proteção de acordo com a pr incip io logia do nosso ordenamento jur ídico.

Por  outro  lado,  em  se  t ratando,  neste  momento,  apenas  do  exame
do  cabimento  da  l im inar  postu lada  pelo  Autor  –MPF,  regist ro  ainda  a  presença real
do  periculum  in  mora  que  se  consubstancia  na  ameaça  à  vida  t ípica  da
comunidade possivelmente  remanescente  de qui lombo,  que,  a permanecer  o  estado
de  coisas  atual ,  pode  v ir  a  desaparecer  no  aguardo  da  prestação  jur isdic ional  f inal
desta ação,  ass im esvaziando- lhe  a f ina l idade.  

Outrossim,  há  per igo  de  a  demora  na  in tervenção  judic ial  sobre  os
fatos  referentes  a  possíveis  lesões  ambienta is  que  estar iam  sendo  causadas  pelo
atuar  do  Réu,  passíveis  de  culminar  em  depredação  total  da  área,  o  que,  por  sua
vez,  também  poder ia  resultar ,  de  forma  indireta,  na  ext inção  da  comunidade  que
sobrevive  da  ter ra.

Disposit ivo

Nessa  conformidade,  com  base  nos  arts.  11,  12  e  19  da  Lei  n°
7.347/85  e  nos  arts.  798  e  799  do  CPC,  def iro  MEDIDA  CAUTELAR  para ,  até
ul ter ior  del iberação  deste  M.  Juízo,  assegurar  às  famí l ias  possivelmente
remanescentes  de  qu i lombo  ident i f icadas  no  “Gráf ico  Genealógico  das
Famí l ias  de  Preto  Forro”  ( f l .  68) ,  que  integra  o  “Relatór io  Parcial  de  Caracter ização
da  Comunidade  Negra  das  ter ras  de  Preto  Forro”  (f ls .  25/67),  a  posse  da  área
conf igurada  no  croqui  de  f l .  69,  e  descri ta  na  escr i tura  por  cóp ias  às  f ls .
182/184,  local izada  no  2°  Dist r i to  de  Cabo  Frio  –  R J,  nesse  sent ido
determinando ao Réu    –  ELIAS  DE  SOUZA  OLIVEIRA  que,  imediatamente,
cumpra todas as obr igações de fazer  e lencadas de    “A   ”  a    “G   ”  no pedido de f ls.
18/19  ,  apenas  f ixando-se  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  út eis ,  a  part i r  de  quando
int imado  desta  ordem,  para  que  este  Réu  providencie  a  ret i rada  de  todo  o  seu
gado  que  se  encont rar  nos  l imites  daquela  área ,  sob  pena  de  multa  de  R$
1.000,00  (mil  reais )  por  cada  rês/dia  que  permanecer  ou  voltar  ao  local  após  este
prazo,  estando  ainda  proibido  de,  a  part i r  do  término  dest e  prazo,
pessoalmente  ou  por  prepostos,  vol tar  a  adentrar  na quela  área ,  sob  pena  de
multa  de  R$  50.000,00  (c inquenta  mil  reais )  por  cada  ato  de  desacato  a  esta
l im inar.

Para  f iscal ização  do  cumpr imento  desta  l im inar,  procedam  aos
Srs.  Of ic ia is  de  Just iça  a  prév ia  v is tor ia  no  local ,  conforme  sol ic i tada  à  f l .  20,
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para  tal  f im estando  autor izados  a  dar  not íc ia  desta  ordem aos eventuais  prepostos
do  Réu que  se  encontrem  no local  e  a  requis i tar  o  auxí l io  de  força  pol ic ial  em caso
de  resistênc ias ,  devendo,  a inda,  após  decorr ido  aquele  prazo  de  c inco  dias  úteis
concedido  ao  Réu,  retornarem  para  f iscal izar  a  ret irada  do  gado,  após  o  que,  pelo
menos  uma  vez  por  mês,  um  Of ic ia l  de  Just iça  deste  M.  Juízo  deverá  retornar  ao
local  para aver iguar  a cont inuidade do respei to à medida  caute lar  ora defer ida.  

Cite-se  o  Réu  -  ELIAS  DE  SOUZA  OLIVEIRA  e  int ime-se -o  para
cumpr imento  da  l im inar  e  para  que,  com  sua  defesa,  apresente  suas
documentações relat ivas  à posse e autor izações para desmatamento do terreno.

Cite-se  a  Ré  –  FUNDAÇÃO  PALMARES e  int ime-se-a  da
concessão  da  l im inar  e  para  que,  com  sua  defesa,  apresente  relatór io  do
andamento  do  processo  que  tenha  inaugurado  em  atenção  ao  ofíc io  do  MPF  por
cópia à f l .  73  

Sem  prejuízo,  informe  o  Autor  –  MPF  sobre  os  andamentos  das
ações  possessór ias,  relatadas  às  f ls.  62/66,  que  ex ist iram  e/ou  ainda  ex istem
tratando da mesma área,  tendo em vis ta a possível  conexão entre as causas.

Ademais ,  of ic iem-se:  

1)  ao  INCRA ,  com  cópias  de  f ls .  69  e  182/184,  para  que,  em  15  (quinze)  dias,
forneça  as  in formações  que  possui  a  respeito  do  imóvel ,  possivelmente  com  o
nome de  “Sít io  Dois  Irmãos” ,  que  lá  se  ver ia  cadastrado  sob o  n° 522.023.277.428-
0,  esclarecendo  em  qual( is )  nome(s)  h istor icamente  se  vê  cadastrado  e  quem  tem
se responsabi l izado pelos  pagamentos  dos impostos respect ivos;

2)  ao  SPU  -  Serv iço  do  Patr imônio  da  União ,  com  cópia  do  croqui  de  f l .  69  e  da
escr i tura  de  f ls .  182/184,  tendo  em  vista  a  possib i l idade  de  se  tratar  de  terras
devolutas,  requis i tando  que  in forme,  em  15  (quinze)  dias,  quais  os  regist ros
cadastrais  que  tem,  se  tem,  a  respeito  da  área  del im i tada  por  aquelas
confrontantes.

3)  ao(s)  Cartór io(s)  do  RGI  responsável ( is)  pelo  2°  Dist r i to  de  Cabo  Fr io ,  com
cópia  do  croqui  de  f l .  69  e  da  escr i tura  de  f ls .  182/184,  requis i tando  que
informe(m),  em  15  (quinze)  dias,  quais  os  regist ros  cadastra is  que  tem(êm),  se
tem(êm), a respei to  da área del im itada por  aquelas  confrontantes;  e,

4)  ao  IBAMA ,  com  cópias  de  f ls .  57/58,  69  e  81/84,  para  as  providências  que
entender  pert inentes em sua área de atuação adminis trat iva.

Publ ique-se  o dispos it ivo  desta.  In t imem-se .

São Pedro  da Aldeia,  25 de fevere iro  de 2003.

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA
Juiz Federal
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